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I 
DOS RECURSOS 

 

 

 

NÃO HOUVE IMPETRAÇÃO DE RECURSOS 
 

 

 

                                                     II 
 

 
 

DAS CONCLUSÕES 
 
Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS/INDEFERIDOS de acordo com as decisões e 

fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VI do Edital 001/2018 que rege 

este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”. 

 

Publique-se, 
 
 
 

Fortaleza – CE 24 de agosto de 2018. 
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